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TERMO DE REFERÊNCN

1. DO OBTETO
L.1. Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de material de consumo (AGUA ADICIONADA DE
SAIS) para atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Itaitinga - CE, nos termos cla tabcla

abaixo, conforme condições e exigências estabeiecidas neste TR.

2.FUNpAMENTAçÃO E pESCRTçÃO pA NECESSTpApE pA CONTRA'r4çÃO
2.1 O Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de material cle consnmo(AcuA ¡\DICION¡\D;\
DE SAIS) para atender as necessidades de diversas Secretarias se faz necessâttapara garantit a saúde e o bem-

estar dos colaboradorese a produtividade dos servidores que atuam nesses órgãos. A contratação de água P^ra ^
sede da Secretaria Municipal de Educação e Administração é essenciai pata garantir o funcionamento adequado

do órgão. A água é um recurso fundamentalpalr- a higiene, Iimpeza e consumo dos servidores e usuários do

espaço. Portanto, a aquisição deste insumo por meio de.processo licitatório atende aos princípios da legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, conforme estabelecido na Lei 1'4.1'33/2021 de licrtaçòes,

Dessa forma, a aquisição desses produtos se mostra fundamental para garanut a qualidade de vida no ambiertte

de trabalho de Diversas Secretarias, promovendo a satisfação dos colaboradotes e contribuindo para eficiência

e efi.câcia das atividades desempenhadas por esses órgãos públicos.
2.2 Registra-se, que a necessidade foi identificada pela baixa quantidade em estoque. Assim, a estocagem e

continuidade do fotnecimento de materiais para desenvolvimentos das atividades dasSecretarias envolvidas, se

justificam em nzã,o dos motivos supracitados.
2.3-)ustifìca-se o critério cie julgamento ser o Menor Preço Global por Lote, Por ser econôûrica e

logisticamente o mais viável, tendo em vista que os produtos aglutinados em loles são similares, minimizando a

cotação de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento peffaz um valot maior a ser cotaclo,

sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, logística e gerenciamento dos

sewiços, bem como maior agilidade no julgarrento do processo.

2.3.lConsiderando por fim, que a opção pelo Sistema de Registro de Preços decoue da vantagem de

otimlzar as aquisições, sendo um importante instrumento de planejamento e controle das necessidades da

Administtação Pública.

3.DAS ESPECIFICAçÕES E QUANTIDADES
3.7Da especifìcação e quantidade dos produtos:

LOTE ÚTVICO
VALOR

TOTAL R$CATMAT UNID QTDE
VALOR

UNIT. R$ITEM ESPECIFICAçÃO

rì.s10,53 rìs 11,583,00445496 unicl 'l 1001

,\G Li Â ¡\l) I Cl ()N r\i)r\ l) Ir) Sr\l S 201,- ì r)spcci ficaçõcs tócntcas:

,igua aclicionada clc sais, com valicladc r¡irirno clc 60

(scsscnta) clias, galrafão plástico dc 20L, sctr gás, matcriaì
dc poli¡xopilcno c lacrado, com t'Àmpa clc plcssão c rnatcrial
rctolnável, corl rcgistro e certilìcação no <irgão c()lllpctctltc,
cofll protctor cla partc supcrior c lacrc clc sc¡lll':aÍìç,ìr c()m

sclo fiscal cmiticlr pcla liazcncla l)ública, frrlnccickr rncclirultc

a troca dc vasilh¿rncs (rcposição), c¡uc atcndaur '.ìs Ir()nl1âs

cla ARN'I',

rr nicì 3000 lts 2,87 lìS 8.(r10.002

¡\Cì1.1,,\ j\llNlil{;\l- Nrll'Ulì¡\1, Sl,il\,I (ìi\S 5(){) ì\11,, ti¡tr
cmbalagcrn plástico, gascificação scm gás, catactcrísticas

aclicirxrais com lacrc clc scgurança na tâl.llpâ c invrilucro
pfotctof.
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4.DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS
4.1 A entrega dos produtos deverá ser realizada no Setor de Almoxarifado, no seguinte endereço Rua

Francisco Alves de Bdto, n" 706, Parque Santo Antonio, Itaitinga - CE;
4,2 Os produtos deverão ser entregues acolnpanhados de documento Ftscal, com as mesmas condições

indicadas nâ proposta de preço vencedora do certame, quanto à marcaf fabticante, modelo, forma de

acondicionamento, aparência, peso, volume, tamanho, composição, pr^zo de validade, garantta, quantidade,

qualidade e autenlicidade, respeitando rigorosamente as especiltcações deste TR;
4.3 Em caso de algum tipo de irregularìdade verificada, o produto será devoh.ido, ficando a rctír^d^ do mesmo

e o custo do transporte por conta da CONTRATADA,,sem prejuízo da aplicação das penalìdades cabíveis;

4.4 A CONTRATADA deverá atentar ao hel cumprimento das especificações exigidas, sendo tecusado itcm

clue estiver com alguma cârâcterística diferente das especificações contidas neste TR;
4.5 Os produtos deverão ser novos, estar adequadamente embalados de forma a Preservar suâs características

originais, âtender às especificações técnicas exigidas e obedecer rigorosamente:
a) às normas e especificações constantes neste Termo de Referência;
b) às normas da ABNT/INMETRO, conforme especificação e necessidade de cada produto;
c) às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
d) às prescrições e recomendações dos fabricantes;
4.6 O fornecedor deverá entregar os itens de maneira que seja possír'el conferit, separadamente, cada um, de

forma que facilte â contagem e controle dos mesmos;
4.7 Serâ recusado produto deteriorado ou avariado;
4.8 A Adminisuação poderá solicitar testes dos materiais junto aos seus fabricantes, para verificar a

iegitimrdade do produto. Se verificada a inadequação do produto oLr sua falsidade, será feita notifìcaçào da

empresa para que se proceda a substituição, no pÍ zo máximo de 05 (cinco) dias úteis. Caso não seia reals.zada a

substituição, â empresa ñcat;a sujeita às penalidades ptevistas na CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -
INFRAÇOES E SANÇÖ¡,S ¡OI,{INISTRÂTIVAS (art. 92, XIÐ do Contraro. Se for declarada pelo

fabricante a falsidade, independente da subsrituição, os produtos ñcarão retidos, Para que se proceda a

responsabilidade criminal, ptevista no att. 337 -L da Let. n" 14.1.33 I 2021;

4.9 A entrega dos produtos no local indicado pelo contratante, îtcaú, a cargo do fornecedor, a quem caberá

providencia r a mão de obra e produtos necessátios Pan ^ 
entrega.

s.DA GARANTIA
5.1 O prazo de garantsa dos produtos é aquele previsto na Lei n" 8.078/1990 (Código de l)efesa do

Consumidor).

6.DO PRAZO DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMEN'TO
6.1 A entrega devetá ser feita no pte;zo de 05 (cinco) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de

Fornecimento e cópia da Nota de Empenho, conforme infotmado ern planilha pelo depar:tamento requisitrnte,

podendo ser prorrogár,el, por igual período, a critério do CONTRAT;\NTE,, quando devidamente justifìcado;

6.1,.1, A data e horário da entrega deverão ser agendados com o Setor requisitante das Sectetarias envolvidas;

6.7,2 Caso ocorra alguma mudança de programação de endereço de entrega, o novo ctonograma será enviado

junto à autoúzação de fornecimento via e-mail;
6.2 Os produtos serão recebidos provisoriamente, de fo¡ma sumária, no ato da entrega, juntamente coffì a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) tesponsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste TR e

na pfoposta;
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6.3 O recebimento pror.isório dos produtos não impJica a aceilação definiuva clos mesmos;

6.4 A atestação final de conformidade do fornecimer-rto cabe àsSecretaria licìucaçào, , , Secretatia cle

Adminisrraçào,;
6.5 Caso os itens estejam em desacordo com as especificações exigiclas neste'IR ou apresentarem r'ício, serão

recusados e devolvidos parcial ou totalmente, conforme o caso, mediante Termo de Recusa, fìcando a

CONTRATADA obrigada a substituí-los no ptz;zo de 5 (dez) dias úteis, contados do recebimento da

notificação, sem ônus para o contratânte, sob pena de incorret em atraso quanto ao Pt^zo de execução;

6.6 Somente após a verificação do enquadramento dos produtos com as especificações definidas nesle TR, dar-

se-á o recebimento definitivo por sewidor responsável,no pnzo máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar do

recebimento provisórìo, após a verìficação da conformidade com as especificações e demais exigências

estabelecidas nesta contratação, atestando no documento de entrega, o recebimento em condições satisfatórias,

em termos de quantidade e qualidade, confotme o inciso II, alínea b, do arl. 1'40 da Lei n" 14.1'33/2021;

6.7 Será recusado produto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, cortompido, ftaudado, bem como ac¡-lele

em desacordo com as normas tegulamentares de fabticação, distribuição e apresentação;

6.8 O servidor designado como fiscal poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de

defeito, no pt^zo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido,

sem prejuízo p^t^ o disposto nos artigos 441. a 446 do Código Civü;

6.9 O recebimento definitivo não exclui a responsabildade da CONTRATADA pelo perfeito estado do

produto fornecido, cabendolhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da sua utilização;

6.10 A Administração poderá solicitar testes dos produtos junto aos seus fabricantes, para verificar a

legitimidade do produto. A recusa da CONTRATADA a substituir os produtos teprovados nos testes será

considerada descurnprimento contratual, sujeitando a mesrta à aplicação da penalidade.

7.pos PRoCEpIMENTOS pE FISCALIZAÇÃO
7.1 A fìscalização será. exercida por fiscal de contrato, formalmente designado Pan o acompanhamento da

contratação e entrega dos produtos, bem como para âtestat o recebimento provisório e definitivo;

7.2 Aos servidores investidos na função de ñscai, especialmente designados pela Administração, compete:

7,2,7 Exercer de modo sistemático a ñsca\zação e o acompanhamento da execução da contrataçào,

objetivando veriñcar o cumprimento das disitosições contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus

aspectos;

7.2.2 Solscitar à CONTRATADA a substituição do objeto, que apresente defeito insanár.el durante seu uso,

durante o prazo de garantia, cujo ptazo será de 5 (cinco) dias úreis;

7.2.3 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRT\TADA as irregularidades

constatadas, informando pnzo pai; sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso, a

aplicação das penalidades previstas na legislação perlinente'
7.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da ß.scahzação da contratação serão

submetidas à apreciação da autoridade superior da Secretaria Educação, Secretaria de Administação, para

adoção das medidas cabíveis, consoante disposto no art. 117, $S 1" e2", da Lei n" 1'4.13312021';

7.4 Exigências da fisca\zação, respaldada na legislação aplicável, no TR e Edital, deverão ser imediatamente

atendidas pela CONTR-ATADA;
7.5 O dãscumprimento total ou parcial das demais obtigações e resPonsabiljdades assumidas pela

CONTRA,TADA enseja râ a apìrLcação de sanções administratìvas, previstas neste TR e na legislação vigente;

7.6 A fiscaLi zação setâ exercida no interesse exclusivo da Secretaria Educação, Secretatia de Administração, e

não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

7.7 A fiscalização do contlato será auxiljada pelos órgãos de assessotamento iurídico e de controle interno da

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com infotmações televantes para prevenir riscos na

execução contratual.
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8.DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA
8.1 Entregar os produtos de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste Termo de Referência;

8.2 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo setor comPetente do contratante;

8.3 Transportar os produtos e disponibilz^r mão de obta especiaüzâdz- parr- entregâ dos mesmos;

8.4 Respeitar as normas e procedimentos de conffole e acesso às dependências do conttatante;
8.5 Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao contrâtânte ou â terceitos em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando esses tenham sido ocasionados ¡lor
seus empregados durante a entrega do produto, independentemente de outras cominaçòes contratuais ou legaìs

a que estiver suieita;
8.6 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo contratante, atendendo Prontamente a todas as

reclamações;

8.7 Subsutuir, nos prazos previstos neste Termo de Referência, sem ônus para o contratânte, os produtos que

tiverem sido recusados e devolvidos parcial ou totalmente pelo setot colnpetente, em razão de desacordo com

as especifìcações exigidas, vício de qualidade ou impropriedade para o LÌso;

8.8 Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do pnzo de garantia;

8.9 Não subconrïatar ou traflsferir a terceiros, nem mesmo parcialmente, â execução do presente obieto sem

prévio consentimento por escrito do contratante;
8.L0 Observar os preceitos telativos às leis trabalhistas, previdenciátias, fiscais, seguros e quaisquer oulras não

mencionadas, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seia devido em decorrência direta dcr

contrato, isentando o contratante de qualquer responsabilidade.

9.DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTB
9.1 Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência;

9.2 Proporcionar todas as facildades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de Referência,

para que â empresa possa cumpdr as obrigações dentro das normas e condições da aquisição;

9.3 Designar servidores com competência necessária para Promover o recebimento dos produtos, sob os

aspectos quantitativos e qualìtativos, assim como prazo de validade e entrega;

9.4 Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratacla no prazo estipulado;

9.5 Alocar os recursos orçamentários e financeitos necessários à execuçào da contratação;

9.6 Acompanhar, coordenar e fiscaltzai.. a contatação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu ctitério,

exijam medidas corretivas no fornecimento do Produto;
9.7 Notifìcar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos

fornecimentos, para que sejam tomadas as medidas corretivâs necessátias;

9.8 Apl,icat as penalidades nâs situações previstas neste Termo de Refetência;
9.9 Notihcar a CONTRATADA, por escrito, no tocante à disposição de aplicação de eventuais penalidades,

garantindo o contraditório e a ampla defesa;

9.9.1 Poderá haver notihcação por meio eletrônico (e-mail) â ser fornecido pela CONTRATADA quando da

assinatura contratual, ficando a Çargo desta avisat qualquer altençã,o deste no curso do contrato. Considerar-se-

á lido o e-mail pela contratada 48 (quarenta e oito) horas após o seu envio.

lo.pAs SANçOES
10.1 Cornete infração administrativa o fornecedor/prestador de serwiço que cometer quaisquer das infraçòes

previsras no aÍt, 155 da Lei n" 14,I33, de2021,, quais seiam:

10.1.1, Dar causa à inexecução parcial do conttato;
10,'1,,2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à ¿\dministraçào, ao fincionamel'rto

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

i-j Av. fr*í. Virçíìi* T*v*¡'¡¡, 171*, ltniti*6,¡;i - Ç*
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10.1.3 Dar causa à inexecução total do contrâto;
10.1.4 Deixar de entregar a documentação exigid a p^r^ o certame;
10.1.5 Não manter â propostâ, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justifìcado;
L0.1.6 Não ceiebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida pa.ï^a. contratação, quando convocado
dentro do ptazo de validade de sua proposta;
10.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
L0.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certâme ou prestar declaração faisa durante
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
L0.1.9 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
10.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n tv,;ez^;

10.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quânto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualcluer

momento da dispensa, fiìesmo após o encerraffìento da fase de lances;

10.1.11 Praticar atos ilícitos com visras a flusti:âr os ob¡etivos cleste certame;
10,7,72 Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei 1,2.84(t12013.

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficatá sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e crìminal, às seguintes sanções:

a) Advettência pela falta do subitem 10.1.1 deste Termo de Referência, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;
b) Multa, calculada sobre o valor estimado do(s) item(s) ptejudicadoþ) pela conduta do fornecedor e será

apltcada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 10.1 deste Termo de

Referência, no percentual de até 1,00/o (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos

itens 10.1.1 a1,0.1,.7,eaté20o/o (vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 10.1.8 a 10.1..12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;
b.2) A multa pode ser apJicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens "c" e "d"
abaixo:

c) Impedimento de licitar e conttatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aphcaclo a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens 1'0.1 .2 n

10.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justifìcar a imposiçào de penaiidade mais grâve;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratal'no
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo pnzo mínimo de 03 (três)

ânos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 z 1.0.1.1,2 deste Termo de Referência;

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
10.3.1-A' n turezz' e a gtavidade da inftação cometida;
10.3.2 As peculiaddades do caso concreto;
L0.3.3 Âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;
10.3.4 Os danos que dela provierem pzr^ 

^ 
A<lmrnistração Pública;

10.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integtidade, conforme normas e orientações dos

órgãos de contlole.
10.4 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Conttatação Direta não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante,
10.5 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

10.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supetiores ao valor de pagamento eventualmente

devido pela Administração à contratada, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia

prestada ou setá cobtada judicialmente;

Âr¡. fr<,:|. Vilçílit::'I;Lvr:r¡:, 17'ì*, ltnitinç¡i,i - Ç<;
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10.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administtativo que asseguratá

o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito procedimental previsto no

Capítulo I do Título IV da Lei 14.13312021. - Das Infrações e Sanções Administrativas.

ll.DO PAGAMENTO
11.1 O pagamento será de forma parceÌada, mediante o fornecimento ao Município de NOTA FISC¡\I,
ELETRONICA, juntamente com a comprovação da regr-rladdade fisca1 exigidos pelo artigo (rB da Lei n"

1,4.1,33 l202L Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pâgâmento no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a respectiva apresentação;

11.1.1,{ acima referenciado, setá paga tnulta financeira nos seguintes termos:SO

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira;
VF = Valor da Nota Fiscal;
ND = Número de dias em âtrâso.
71.2 Oconendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), ou outra circunstância impediuva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada parz correção, sendo que o recebimento definitlvo será

slrspenso, ficando estabelecido que o prazo p^t p^g mento será contado a Partir da data de apresentação do

novo documento fiscal, devidamente corrigido;
11.3 A NOTA FISCAL ELETRONIC¡\ deverá conter o mesmo CNPJ e nzã.o social apresentados quando na

propostâ, assim como, o número da contratação, o (s) objelo (s), os valores unitários e totais;

LL.4 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá set comunicado ao

contrâtânte, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade comPetente;

11.5 O contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela

empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;
11.6 Para a efetivação do pagamento, a contrâtada deverá manter as mesmas condições relativas à proposta de

preço e a habilitação;
it,i O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRONICA será feito por Ordem B¡ncâna.

12. pA pOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
12.7Por se ttatar cie sisterna de registro de preço a dotação orçamentátia será informada na formaltzação de conüato

decorrente da Ata cle Registro de Preço, conforme disposto no ârt. 17 do Decreto n" 11'462, de 31

de rnatço de 2023.

ß. ÓRG,Ã,o cERENcIADoR E pARTICIpANTE(s)
13.1 O órgão gerenciador será a(o) a Secretaria Municipal de Educação do Município de Itaiunga - CE.

I3.2. .Llêm do órgão gerenciador, serão participantes do registro cle preços os seguintes órgàos: Secretaria cle

Àdministração;

14. DIVISÃO DE ITENS POR SECRETARIA:

' Âv. fr*l. Virr;íli* -l'itvot'lr, 
17'T*. !t*ilir:r¡;,r ' Ctr

r*Ël 1??7..1 :ìt;1

¡:t +:ít,i îtt r;l 4 I lili li t tr.¡,.t.i:r.'. t¡.tv. I r,

.r . wÿýw.it¡'lilir:çit.t *r.çrsv-lx

VM=VFx0.33x
ND

100

POR
QTDE

TOTALUNID, EDUC ADMESPECIFICAÇÃOITEM

350 750 1 100unicl1

Sr{l.s zor,- Iisl-rccificaçircs tócnicas; ,igua aclici<xra<ìa clc srtis,

com vaLidadc rnirimo clc 60 (scsscnta) clias, garraño plástico rJc20I', sem gás, matcrial

clc polipropilcno c lacraclo, com tâmpâ clc prcssão c rnatcrial rctornávcl, corn rcgistro c

ccrtiftcaÇão no rirgão compctcrltc, col-n pt()tctr)[ cla partc supcrior c lacrc cìc
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scgurarìçâ, coul sclr¡ ñscal cmiticlo pcla Iìazcncla I'ública, fr¡rnccicìo mccliantc a ttoca

clc vasilharncs (r:c1-rosição), r¡uc ntcrtclarn íìs n()rnlirs rl:r ,\ÌìN'l

unicl 3000 0 30002

,i(ìUr\ IIINI'llt,\i. NrVl'ulli\1. SIlÌ\'{ (ìÁs 5(x) i\l],, ripo crnbala¡1cm pl/.rstico, gascitìcaçrìr,

scm gás, caractcr'ísticts ,.tclicionais cor¡ lacrc clc scguratrça na taÍnpâ c irrvtiluct'rr
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15 DA DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA, HABILITAçÃO
75.7 D a Habilitação Jurldica:
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registto Público cle Emptesas Metcantis, a cargo da Jr.rnta
Cor¡etcial da tespectiva sede;

b) Em se rrarando de Microempreendedor Individual - MEI: Cettificaclo da Condiçào de Microempreencìeclor

Indivrdual - CCMEI, cuja aceitaçào ficarâ cond.icionada à verificação da autenticiclade no sítio

wwlv.portalcloempreendeclor. gov. br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de tesponsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigot, devidâmente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado cìe documento comProbatório de seus administradores;
c.1) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

mattí2, no caso de ser o participante sucutsal, filiai ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juríclicas cìo local cle

stra sede, acompanl-racla de prova da indicação dos seus administradores;
f) Decreto de ar.rtorizaçào, erì se tratando cle sociedacle ernpresátia estrangeil'â em ftlncionamento no País;

g)No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçào do ato cot-rstittttivo cla

filial, sucursal ou agência da socieclacle simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil clas Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no RegisÚo oncle tem secle a

mattiz;
h)Os documentos âpresentados deverão estar acompanhados de todas as altetações ou da consolidação respectiva.

1.5.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastto cle Pessoas F-ísicas, confoLme <>

caso;

b) Prova cle regulariclacle fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidào expeciida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal clo Brasil (RFB) e pela Ptocr-rradotia-Geral cla Fazencla Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários fedemis e à Dívida ,\tiva da União (D,\U) por elas administrados,

inclusive aqr.reles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portada Conjunta n" 1'.751, de 02/10/2014, clo

Secretár'io da Receita Feder¿l do Brasil e da Ptocuradora-Geml d¿ Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade cor¡ o Fundo de Garantia do Tempo de Serwiço (FGTS);
d) Prova de inexistência de dél¡itos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certiclão

negariva ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-À da Consolidação das Leìs do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1" de maio de 1'943;

"¡Pronn 
áe inscriçào no cadasffo de contribuintes Estadu¿l ou lvlunicipal relativo ao domicí[o ou sede do

fornecedor, pertinente ao seu ramo de auviclade e compâtível com o objeto contratual;
f) Prova de r:egulatidacie corn a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornececlor, telativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedot seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais telacionados ao obieto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declatação da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou secle, ou outra equivalente, na fon¡a da lei;
h) Declaração de que não emprega menor de 1B anos em trabalho rlotLrrno, perigoso ou insalubre e não emptega

menor cle 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na conclição de aplendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da

Cor-rstituição.
1.5,3 Qualifi cação Econômico-Financeira

t' &r¡. *t*^ Vír-¡íìir:^Idvr:ra, 171*, lt*itinç;'.t - Ct;>
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15,3,1 Certidão negativa de falência expedida pelo distdbuidor da sede do fornecedor - Lei n" 14.1,33, de 2021., art.

69, caput, inciso II);
75,3,2 Balanço patrimonial, demonsttação de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exetcícios sociais, comprovando;

^) índices de Liquidez Geral (.G), Liquidez Cottente (I-C), 
" 

Solvência Geml (SG) superiotes a 1 (um);

b) As empresas cdadas no exercício financeiro da contratação direta devetão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.
c) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa iurídica tet sido

constituída há menos de 2 (dois) anos;

cl) Os documentos referidos acima devetão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do

Brasil para transmissão d¿ Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

15,3.2.1Caso a empresa l-icitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez

^ 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (I-C), será exigido para fins cle habilitação capital mínimo de

10% do valot total estimado da parcela pertinente.

15.4 Qualifi cação Técnica
15.4.1 Comprovação de aptidão parâ o fornecimento de bens similares/equivalentes ott superiotes com o objeto

desta contratação, ou com o item/lote pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por Pessoas
jurídicas de direito público ou privado.
15,4,1,1, Para Flns da comprovação de que í'ata este subitem, os atestados deverão clizer tespeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas:
a) O atestado de capacidade técnica deverá apresentar a descrição completa dos itens, quantidades, prazofvigência,

número do processo e contrato, nome e cargo da pessoa qire assinou, comprovando boa qualidade do fornecimento,

bem como se foram cumpridos os prazos e obrigações assumidas.

15,4,2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da ma:l:iz ou da filial do fornecedot.

15,4,3 O fornecedor disponibitzarâ todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à conttatação'

endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

^
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